
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n° 975/2020 

Parauapebas, 07 de dezembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIZ ALBERTO MOREIRA CASTILHO 
Presidente da Câmara Municipal de Parauapebas 
Av. F - Beira Rio II 
Parauapebas - PA 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, submetemos a essa Egrégia Câmara Municipal no uso 
da prerrogativa conferida pelo artigo 71, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 
Parauapebas c/c o artigo 215, incisos II e III, §1, alínea d, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Parauapebas, a presente emenda supressiva ao Projeto de 
Lei Complementar n° 006/2019, que institui o Código Tributário do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 
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DARCI JOSÉ LERMEN 
Prefeito Municipal 
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Câmara Munapal de Parauapebas 
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